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Administração Municipal de Dracena 
adota medidas judiciais para 
liberação do aterro sanitário

DA REDAÇÃO

Na manhã de 
terça-fei-

ra, 3, a administra-
ção municipal tomou 
conhecimento de 
que o aterro sani-
tário de Dracena 
foi interditado pela 
CETESB. O prefeito 
André Lemos escla-
rece que imediata-
mente medidas judi-
ciais cabíveis foram 
adotadas, visando 
uma solução para a 
questão. 

O lixo recolhido 
desde então, foi 
coletado, porém 
ainda não foi des-
cartado, continua 
nos caminhões, em 
respeito à determi-

nação da CETESB. 
O prefeito André 

informa ainda que até 
o momento não houve 
transtornos à população. 

“Desde o início do ano 
passado estamos bus-

cando solucionar pro-
blemas com relação 
ao aterro, uma vez que 
ao assumirmos, desco-
brimos que a cidade já 
não tinha onde descar-
tar seu lixo doméstico. 

Providenciamos um 
projeto, que já se 
encontra devida-
mente protocolado 
na CETESB, visan-
do a execução de 
nova trincheira para 
o recebimento do 
lixo, cuja capacida-
de é para um perí-
odo de mais de 10 
anos, porém ainda 
não foi aprovado e 
portando não pude-
mos licitar a cons-
trução da mesma”, 
esclarece o chefe 
do executivo muni-
cipal dracenense.
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